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PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ 2025
Relator Ismael Soares de Moura

CONTEÚDO: Parecer ao Projeto de Lei Ordinária n.º 264/2025 que “altera a Lei nº 10.044, de 16 de dezembro de 2024, que “dispõe sobre a instituição e inclusão no calendário oficial de eventos no município de Sete Lagoas o ‘Fórum de enfrentamento à violência contra as mulheres’ e dá outras providências” e revoga a Lei nº 9.817, de 17 de abril de 2024.” 
AUTOR:  Chefe do Poder Executivo Municipal
FINALIDADE: Parecer quanto a Constitucionalidade, Legalidade e Juridicidade.

TEMPESTIVIDADE
O projeto ora analisado foi designado ao relator que a este subscreve em seção ordinária da Comissão de Legislação e Justiça, na data do dia 02/04/2025 (quarta-feira), sendo, portanto, tempestivo o presente parecer nos termos do artigo 90 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

RELATÓRIO
O aludido Projeto de Lei Ordinária tem como objetivo alterar a data do fórum de enfrentamento à violência contra a mulher, passando do dia 08 de março para o dia 07 de agosto, em alusão a data de publicação da Lei Maria da Penha, marco nesse tema. Além disso, revoca a Lei nº 9.817/2024, a qual trata sobre o mesmo tema, evitando, assim, duplicidade normativa.

FUNDAMENTAÇÃO
Nos termos do art. 30, I da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, o que abrange a instituição de eventos e datas comemorativas voltadas à conscientização social e à promoção de direitos, como é o caso do Fórum em questão.
A proposta não trata de organização administrativa, criação de cargos, funções ou aumento de despesa pública, aspectos que exigiriam iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo, nos termos da Constituição. No entanto, por ter sido encaminhada pelo próprio Prefeito, não há qualquer vício de iniciativa.
Destaca-se ainda que a revogação de norma anteriormente aprovada e sancionada é prerrogativa legítima do legislador, especialmente quando há duplicidade de objetos e sobreposição de finalidades entre leis, como ocorre entre as Leis nº 9.817 e 10.044/2024.
Assim, o projeto corrige e aperfeiçoa a regulamentação existente, ao estabelecer um marco temporal simbólico para a realização do Fórum – a semana do dia 7 de agosto, que remete à criação da Lei Maria da Penha –, fortalecendo a conexão temática da política pública com a legislação nacional de proteção às mulheres.
Além disso, a revogação da Lei nº 9.817/2024 elimina redundância normativa, conferindo maior clareza ao ordenamento jurídico municipal e favorecendo a coordenação das ações de enfrentamento à violência de gênero, conforme argumentado na Mensagem nº 18/2025.
Diante do exposto, opina-se pela regular tramitação do Projeto de Lei nº 264/2025, por se tratar de matéria de interesse local, de iniciativa legítima do Chefe do Poder Executivo, e que visa racionalizar o ordenamento jurídico municipal, com vistas ao aprimoramento das políticas públicas voltadas à proteção e valorização das mulheres.

CONCLUSÃO
Por tais razões, emito parecer favorável ao regular processo de tramitação, concluindo pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JURIDICIDADE DA PROPOSIÇÃO.

Sala das Reuniões, 09 de abril de 2025.
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